
Antecipando cordiais saudações, o vereador que este subscreve BRASIL SANTOS 

OLIVEIRA, vem respeitosamente através deste no uso das atribuições adjudicadas no 

regimento interno desta Casa, no art. 78 inciso VII e Art. 104 parágrafo 2º, apresentar diante 

do ilustre Plenário, EMENDA MODIFICATIVA ao Exp. 1240 PL 068/2017, conforme segue: 

 

Ação Descrição da ação Valor  
 Construção de uma Capela Mortuária.  300.000,00 

 

FINALIDADE 

Construção de uma Capela Mortuária para o município.  

 

FONTE DO RECURSO: 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ação Descrição da ação Valor Total 

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO.  

2.843.000,00 

 

LEIA-SE: 

Órgão 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação Descrição da ação Valor Total 
2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA SEC. 

DE ADMINISTRAÇÃO. 
2.543.000,00 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente EMENDA MODIFICATIVA ao Exp. 1240 PL 068/2017 visa destinar recursos 

no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a construção de capela mortuária 

para contemplar a população do município de São Leopoldo, em zona a ser definida conforme 

a necessidade da população.  

 Sem mais para o momento, renovo meus votos de estima e consideração. 

 

Cordialmente,  

 

BRASIL SANTOS OLIVEIRA 

Vereador Líder da Bancada do PSB 


